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DECRETO N. 018/2026                   
Rochedo/MS, 12 de fevereiro de 2026. 

 
 

“Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no art. 66, inciso VI, Capítulo II da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO que o Carnaval é uma festividade tradicionalmente comemorada em todo o território nacional; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento das repartições públicas municipais no referido 

período. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, nas Repartições Públicas Municipais, nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 

2026, voltando com expediente normal no dia 19 de fevereiro de 2026 (quinta-feira). 
 
Art. 2º. Os serviços considerados essenciais funcionarão normalmente durante o período indicado no artigo 1º deste 

Decreto. 
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Arino Jorge Fernandes de Almeida 
Prefeito Municipal 
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